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REGISTRO DE IMÓVEIS DO 9° OFICIO
AV. NILO PEÇANHA, 12-6°ANDAR.

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, esta cópia é reprodução autêntica da Ficha da Matrícula nº 388669, 
extraída nos termos do artigo 19 § 1° da Lei 6015/73, dela constando todos os eventuais 
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou 
indisponibilidades, reconhecidos por lei, que recaiam sobre o imóvel dela objeto. Dou 
fé.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2021.

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalização Eletrônico

EDRI33467 LEG

Consulte a validade do selo em:

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico

Regimento de Custas Tabela 05.4
Certidão: R$ 82,54

Lei 3217/1999 (FETJ): R$ 16,50
Lei 4664/2005 (FUNDPERJ): R$ 4,12

Lei 111/2006 (FUNPERJ): R$ 4,12
Lei 6281/2012 (FUNARPEN): R$ 3,30

Lei 6370/2012(PMCMV): R$ 1,65
Lei 691/1984 (ISS): R$ 4,43

Valor Total: R$ 116,66
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Regional de Jacarepaguá 
Cartório da 7ª Vara Cível 
Professora Francisca Piragibe, 80 FórumCEP: 22710-195 - Taquara - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
jpa07vciv@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico
704/2022/MND

Nº da GRERJ: 9243630225512

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo : 0046433-74.2016.8.19.0203          Distribuído em: 21/10/2016 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício
Autor: CONDOMÍNIO VILLAGE DE CAPRI
Réu: LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA

CNCGJ, ART. 192, I.

Nome da Parte Ré : LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA

Local da Diligência: Rua Florianópolis, nº 1434 Bloco 01, Apto 101 - CEP: 21321-050 - Praça Seca -
Rio de Janeiro - RJ

Despacho: Fls.262 -    Defiro o prazo de 30 dias. Intimem-se.    

Finalidade: Proceder à avaliação dos bens, conforme cópia em anexo.

Descrição do bem: imóvel localizado na Rua Florianópolis, nº 1.434, apartamento 101 do bloco 01,
freguesia de Jacarepaguá, nesta cidade, matrícula 388.669, 9º RI.

O MM. Juiz de Direito,  Dr.(a)  Andréia Florêncio Berto M A N D A O(S) OFICIAIS DE
JUSTIÇA AVALIADOR(ES),  em  cumprimento  ao  presente,  extraído  dos  autos  do  processo  acima
referido, dirigir(em)-se ao local da diligência, ou onde lhe(s) for indicado, e proceder(em) à AVALIAÇÃO
do bem imóvel localizado na Rua Florianópolis, nº 1.434, apartamento 101 do bloco 01, freguesia
de Jacarepaguá, nesta cidade, matrícula 388.669, 9º RI, conforme as cópias que seguem em anexo e
deste ficam fazendo parte integrante. Eu, ____________ Fernanda Gomes Castelo Branco - Técnico de
Atividade Judiciária - Matr. 01/29413, digitei e eu, ______________ Gustavo Alves de Souza - Chefe de
Serventia - Matr. 01/23125, subscrevo.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2022.

Gustavo Alves de Souza Chefe de Serventia - Matr. 01/23125
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Resultado do mandado:

(        )POSITIVO                (        ) NEGATIVO DEFINITIVO                        (        ) PARCIALMENTE CUMPRIDO
(        )NEGATIVO            (        ) DEVOLVIDO IRREGULAR                          (        ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
(        )CANCELADO      (        ) CUMPRIDO COM RESSALVA        (        ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 47CE.ZSMB.FARX.BRA3
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)

1216                                                                                                                                                                                                          







Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Regional de Jacarepaguá 
Cartório da 7ª Vara Cível 
Professora Francisca Piragibe, 80 FórumCEP: 22710-195 - Taquara - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ        e-mail: 
jpa07vciv@tjrj.jus.br 
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Local: TJ-RJ





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Regional de Jacarepaguá 
Cartório da 7ª Vara Cível 
Professora Francisca Piragibe, 80 FórumCEP: 22710-195 - Taquara - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
jpa07vciv@tjrj.jus.br 

TERMO DE PENHORA

Processo : 0046433-74.2016.8.19.0203
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício
Autor: CONDOMÍNIO VILLAGE DE CAPRI
Réu: LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA

Termo de penhora na forma do Art. 845, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 
Valor da Execução: R$ 138.124,99 (cento e trinta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e noventa e

nove centavos)

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, no Cartório deste
Juízo e nos autos da Ação Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício,
ora  em fase  de cumprimento de  sentença,  foi  lavrado o presente Termo de Penhora do  imóvel  de
propriedade do réu/executado, localizado na Rua Florianópolis, nº 1.434, apartamento 101 do bloco 01,
freguesia de Jacarepaguá, nesta cidade, matrícula 388.669, 9º RI, conforme certidão acostada às fls.
193/196  destes  autos,  ficando  nomeado  depositário  o  devedor  LUCÍLIA JOSÉ  DO  NASCIMENTO
ESPÍNOLA - CPF: 088.847.017-75. Para constar lavrei o presente termo que, lido e achado de acordo,
vai  devidamente  assinado.  Eu,  _______________  Fernanda  Gomes  Castelo  Branco  -  Técnico  de
Atividade Judiciária - Matr. 01/29413 o digitei e eu, _______________ Gustavo Alves de Souza - Chefe
de Serventia - Matr. 01/23125, o subscrevo.

Andréia Florêncio Berto - Juiz Titular

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4EF7.4YBW.4TLM.15Y2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Local: TJ-RJ





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Regional de Jacarepaguá  
Cartório da 7ª Vara Cível  
Professora Francisca Piragibe, 80 FórumCEP: 22710-195 - Taquara - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ    e-mail: 
jpa07vciv@tjrj.jus.br  
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Fls.  
Processo: 0046433-74.2016.8.19.0203 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício   
  
Autor: CONDOMÍNIO VILLAGE DE CAPRI 
Réu: LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Andréia Florêncio Berto 

 
Em 26/09/2022 

 
 
 

Despacho               
 
Intime-se o leiloeiro PAULO BOTELHO, para que dê prosseguimento à realização da hasta 
pública, adotando as providências cabíveis.   
 

Rio de Janeiro, 18/10/2022. 
 
 

Andréia Florêncio Berto - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Andréia Florêncio Berto 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4SBB.MXB7.FJ39.ZCH3 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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ANDREIA FLORENCIO BERTO:25391 Assinado em 19/10/2022 17:53:55
Local: TJ-RJ











Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Central de Cumprimento de Mandados de Jacarepaguá de Jacarepaguá 
 
Regional de Jacarepaguá 
Cartório da 7ª Vara Cível 
Processo: 0046433-74.2016.8.19.0203 
Mandado: 2022014131 
Documento: 704/2022/MND 
 

1398                                                                                                                                                     
LEONARDOAJ 

 

 

 

 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

 

 

Aos 30 dias do mês de março de 2022, às 10:36h, me dirigi ao local indicado, onde 

procedi à avaliação do seguinte bem: 

 

- Imóvel residencial localizado à rua Florianópolis, 1434, bloco I, apt 101, Praça Seca, 

nesta cidade, tratando-se de apartamento composto por sala, 2 quartos, banheiro, 

cozinha americana, área de serviço com aquecedor a gás, varanda, com direito a uma 

vaga de garagem coberta ou descoberta de uso indistinto no pavimento térreo ou 

subsolo do condomínio. 

 

Avalio o imóvel em R$ 222.600,00 (duzentos e vinte e dois mil e seiscentos reais). 

 

Para   constar  e   produzir   seus   efeitos   jurídicos,   lavrei   o   presente   

auto.   Devolvo o mandado para os devidos fins. Dou fé. 

 

 

 

 

               

       Rio de Janeiro, 30 de março de 2022. 

 

                            Leonardo Augusto de Jesus - 01/27100                               
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LEONARDO AUGUSTO DE JESUS:27100 Assinado em 30/03/2022 19:38:46
Local: TJ-RJ





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Regional de Jacarepaguá 
Cartório da 7ª Vara Cível 
Professora Francisca Piragibe, 80 FórumCEP: 22710-195 - Taquara - Jacarepaguá - Rio de Janeiro - RJ    e-
mail: jpa07vciv@tjrj.jus.br 

CERTIDÃO PARA O REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
(Art. 247 - CNCGJ)

Processo: 0046433-74.2016.8.19.0203    Distribuído em: 21/10/2016 
Classe/Assunto: Procedimento Comum - Despesas Condominiais / Condomínio em Edifício
Autor: CONDOMÍNIO VILLAGE DE CAPRI
Réu: LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA
        

Gustavo Alves de Souza - Matr. 01/23125, Chefe de Serventia do Cartório da 7ª Vara
Cível da Regional de Jacarepaguá, no uso de suas atribuições legais,  CERTIFICA, nos termos do
art.  844  do  CPC,  para  fins  de  registro  de  penhora,  que  foi  lavrado  o  TERMO DE PENHORA,
assinado pelo M.M. Juiz(a) Andréia Florêncio Berto, no dia 27 de abril de 2021 nos autos da ação de
Procedimento  Comum  -  Despesas  Condominiais  /  Condomínio  em  Edifício,  nº  0046433-
74.2016.8.19.0203, em que são partes:  CONDOMINIO VILLAGE DE CAPRI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.   º   17.927.105/0001-93,   localizado  à  Rua
Florianópolis,  nº  1434, Praça  Seca,  CEP  21.321-050 em face de Lucília José do Nascimento
Espínola - Nacionalidade Brasileira - CPF: 08884701775 - Endereço: Rua Florianópolis, nº 1434
Bloco 01, Apto. 101 - CEP: 21321-050 - Praça Seca - Rio de Janeiro - RJ , incidindo sobre o imóvel
localizado na Rua Florianópolis, nº 1.434, apartamento 101 do bloco 01, freguesia de Jacarepaguá,
nesta  cidade,  matrícula  388.669,  9º  RI,  que  ficará  a  disposição deste  Juízo  para a  garantia  da
execução da dívida no valor de R$ 138.124,99 (cento e trinta e oito mil, cento e vinte e quatro reais e
noventa e nove centavos). Certifico ainda que a Sra. LUCÍLIA JOSÉ DO NASCIMENTO ESPÍNOLA -
CPF:  088.847.017-75  foi  nomeada depositária  do  bem.  O referido  é  verdade e  dou  fé.  Dado e
passado nesta cidade de Rio de Janeiro, em 27 de abril de 2021. Eu, ________________ Gustavo
Alves de Souza  - Chefe de Serventia - Matr. 01/23125 a subscrevo.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2021.

Gustavo Alves de Souza Chefe de Serventia - Matr. 01/23125
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 

Código de Autenticação: 42AJ.6JMQ.9GFY.15Y2
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos)
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GUSTAVO ALVES DE SOUZA:23125 Assinado em 28/04/2021 13:37:44
Local: TJ-RJ




